
- 280 - 

rato e não consumado é reservado aos 
tribunais e às repartições eclesiásticas 
competentes. 

ARTIGO 1626º 
(Processo) 

1. As decisões dos tribunais e 
repartições eclesiásticas, quando 
definitivas, sobem ao Supremo 
Tribunal da Assinatura Apostólica para 
verificação, e são depois, com os 
decretos desse Tribunal, transmitidas 
por via diplomática ao tribunal da 
Relação territorialmente competente, 
que as tornará executórias, 
independentemente de revisão e 
confirmação, e mandará que sejam 
averbadas no registo civil. 

2. O tribunal eclesiástico pode 
requisitar aos tribunais judiciais a 
citação ou notificação das partes, 
peritos ou testemunhas, bem como 
diligências de carácter probatório ou 
de outra natureza. 

SECÇÃO II 
Casamento Civil 

SUBSECÇÃO I 
Disposição geral 

ARTIGO 1627º 
(Regra de validade) 

É válido o casamento civil 
relativamente ao qual não se verifique 
alguma das causas de inexistência 
jurídica, ou de anulabilidade, 
especificadas na lei. 

SUBSECÇÃO II 
Inexistência do casamento 

ARTIGO 1628º 
(Casamentos inexistentes) 

É juridicamente inexistente: 

a) O casamento celebrado perante 
quem não tinha competência funcional 
para o acto, salvo tratando-se de 
casamento urgente; 

b) O casamento urgente que não tenha 
sido homologado; 

c) O casamento em cuja celebração 
tenha faltado a declaração da vontade 
de um ou ambos os nubentes, ou do 
procurador de um deles; 

d) O casamento contraído por 
intermédio de procurador, quando 
celebrado depois de terem cessado os 
efeitos da procuração, ou quando esta 
não tenha sido outorgada por quem 
nela figura como constituinte, ou 
quando seja nula por falta de 
concessão de poderes especiais para o 
acto ou de designação expressa do 
outro contraente; 
e) O casamento contraído por duas 
pessoas do mesmo sexo. 

ARTIGO 1629º 
(Funcionários de facto) 

Não se considera, porém, 
jurídicamente inexistente o casamento 
celebrado perante quem, sem ter 
competência funcional para o acto, 
exercia publicamente as 
correspondentes funções, salvo se 
ambos os nubentes, no momento da 
celebração, conheciam a falta daquela 
competência. 

ARTIGO 1630º 
(Regime da inexistência) 

1. O casamento juridicamente 
inexistente não produz qualquer efeito 
jurídico e nem sequer é havido como 
putativo. 
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2. A inexistência pode ser invocada por 
qualquer pessoa, a todo o tempo, 
independentemente de declaração 
judicial. 

SUBSECÇÃO III 
Anulabilidade do casamento 

Divisão I 
Disposições gerais 

ARTIGO 1631º 
(Causas de anulabilidade) 

É anulável o casamento: 

a) Contraído com algum impedimento 
dirimente;

b) Celebrado, por parte de um ou de 
ambos os nubentes, com falta de 
vontade ou com a vontade viciada por 
erro ou coacção; 

c) Celebrado sem a presença das 
testemunhas quando exigida por lei. 

(Redacção do Dec.-Lei 35/97, de 31-1) 

ARTIGO 1632º 
(Necessidade da acção de 
anulação) 

A anulabilidade do casamento não é 
invocável para nenhum efeito, judicial 
ou.extrajudicial, enquanto não for 
reconhecida por sentença em acção 
especialmente intentada para esse fim. 

ARTIGO 1633º 
(Validação do casamento) 

1. Considera-se sanada a 
anulabilidade, e válido o casamento 
desde o momento da celebração, se 
antes de transitar em julgado a 
sentença de anulação ocorrer algum 
dos seguintes factos: 

a) Ser o casamento de menor não 
núbil confirmado por este, perante o 
funcionário do registo civil e de duas 
testemunhas, depois de atingir a 
maioridade; 

b) Ser o casamento do interdito ou 
inabilitado por anomalia psíquica 
confirmado por ele, nos termos da 
alínea precedente, depois de lhe ser 
levantada a interdição ou inabilitação 
ou, tratando-se de demência notória, 
depois de o demente fazer verificar 
judicialmente o seu estado de sanidade 
mental; 

c) Ser declarado nulo ou anulado o 
primeiro casamento do bígamo; 

d) Ser a falta de testemunhas devida a 
circunstâncias atendíveis, como tais 
reconhecidas pelo Ministro da Justiça, 
desde que não haja dúvidas sobre a 
celebração do acto. 

2. Não é aplicável ao casamento o 
disposto no nº 2 do artigo 287º. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

DIVISÃO II 
Falta ou vícios da vontade 

ARTIGO 1634º 
(Presunção da vontade) 

A declaração da vontade, no acto da 
celebração, constitui presunção não só 
de que os nubentes quiseram contrair 
o matrimónio, mas de que a sua 
vontade não está viciada por erro ou 
coacção. 

ARTIGO 1635º 
(Anulabilidade por falta de 
vontade) 
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O casamento é anulável por falta de 
vontade: 

a) Quando o nubente, no momento da 
celebração, não tinha a consciência do 
acto que praticava, por incapacidade 
acidental ou outra causa; 

b) Quando o nubente estava em erro 
acerca da identidade física do outro 
contraente; 

c) Quando a declaração da vontade 
tenha sido extorquida por coacção 
física; 

d) Quando tenha sido simulado. 

ARTIGO 1636º 
(Erro que vicia a vontade) 

O erro que vicia a vontade só é 
relevante para efeitos de anulação 
quando recaia sobre qualidades 
essenciais da pessoa do outro cônjuge, 
seja desculpável e se mostre que sem 
ele, razoavelmente, o casamento não 
teria sido celebrado. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

ARTIGO 1637º 
(Revogado pelo Dec.-Lei 496/77, de 
25-11) 

ARTIGO 1638º 
(Coacção moral) 

1. É anulável o casamento celebrado 
sob coacção moral, contanto que seja 
grave o mal com que o nubente é 
ilicitamente ameaçado, e justificado o 
receio da sua consumação. 

2. É equiparada à ameaça ilícita o facto 
de alguém, consciente e ilicitamente, 
extorquir ao nubente a declaração da 
vontade mediante a promessa de o 

libertar de um mal fortuito ou causado 
por outrem. 

DIVISÃO III 
Legitimidade 

ARTIGO 1639º 
(Anulação fundada em 
impedimento dirimente) 

1. Têm legitimidade para intentar a 
acção de anulação fundada em 
impedimento dirimente, ou para 
prosseguir nela, os cônjuges, ou 
qualquer parente deles na linha recta 
ou até ao quarto grau da linha 
colateral, bem como os herdeiros e 
adoptantes dos cônjuges, e o 
Ministério Público. 

2. Além das pessoas mencionadas no 
número precedente, podem ainda 
intentar a acção, ou prosseguir nela, o 
tutor ou curador, no caso de 
menoridade, interdição ou inabilitação 
por anomalia psíquica, e o primeiro 
cônjuge do infractor, no caso de 
bigamia. 

ARTIGO 1640º 
(Anulação fundada na falta de 
vontade) 

1. A anulação por simulação pode ser 
requerida pelos próprios cônjuges ou 
por quaisquer pessoas prejudicadas 
com o casamento. 

2. Nos restantes casos de falta de 
vontade, a acção de anulação só pode 
ser proposta pelo cônjuge cuja 
vontade faltou; mas podem prosseguir 
nela os seus parentes, afins na linha 
recta, herdeiros ou adoptantes, se o 
autor falecer na pendência da causa. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

- 283 - 

ARTIGO 1641º 
(Anulação fundada em vícios da 
vontade) 

A acção de anulação fundada em vícios 
da vontade só pode ser intentada pelo 
cônjuge que foi vítima do erro ou da 
coacção; mas podem prosseguir na 
acção osseus parentes, afins na linha 
recta, herdeiros ou adoptantes, se o 
autor falecer na pendência da causa. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

ARTIGO 1642º 
(Anulação fundada na falta de 
testemunhas) 

A acção de anulação por falta de 
testemunhas só pode ser proposta pelo 
Ministério Público. 

DIVISÃO IV 
Prazos 

ARTIGO 1643º 
(Anulação fundada em 
impedimento dirimente) 

1. A acção de anulação fundada em 
impedimento dirimente deve ser 
instaurada: 

a) Nos casos de menoridade, 
interdição ou inabilitação por anomalia 
psíquica ou demência notória, quando 
proposta pelo próprio incapaz, até seis 
meses depois de ter atingido a 
maioridade, de lhe ter sido levantada a 
interdição ou inabilitação ou de a 
demência ter cessado; quando 
proposta por outra pessoa, dentro dos 
três anos seguintes à celebração do 
casamento, mas nunca depois da 
maioridade, do levantamento da 

incapacidade ou da cessação da 
demência; 

b) No caso de condenação por 
homicídio contra o cônjuge de um dos 
nubentes, no prazo de três anos a 
contar da celebração do casamento; 

c) Nos outros casos, até seis meses 
depois da dissolução do casamento. 

2. O Ministério Público só pode propor 
a acção até à dissolução do 
casamento. 

3. Sem prejuízo do prazo fixado na 
alínea c) do nº 1, a acção de anulação 
fundada na existência de casamento 
anterior não dissolvido não pode ser 
instaurada, nem prosseguir, enquanto 
estiver pendente acção de declaração 
de nulidade ou anulação do primeiro 
casamento do bígamo. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

ARTIGO 1644º 
(Anulação fundada na falta de 
vontade) 

A acção de anulação por falta de 
vontade de um ou ambos os nubentes 
só pode ser instaurada dentro dos três 
anos subsequentes à celebração do 
casamento ou, se este era ignorado do 
requerente, nos seis meses seguintes 
ao momento em que dele teve 
conhecimento.  

ARTIGO 1645º 
(Anulação fundada em vícios da 
vontade) 

A acção de anulação fundada em vícios 
da vontade caduca, se não for 
instaurada dentro dos seis meses 
subsequentes à cessação do vício. 
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ARTIGO 1646º 
(Anulação fundada na falta de 
testemunhas) 

A acção de anulação por falta de 
testemunhas só pode ser intentada 
dentro do ano posterior à celebração 
do casamento. 

CAPÍTULO VI 
Casamento putativo 

ARTIGO 1647º 
(Efeitos do casamento declarado 
nulo ou anulado) 

1. O casamento civil anulado, quando 
contraído de boa fé por ambos os 
cônjuges, produz os seus efeitos em 
relação a estes e a terceiros até ao 
trânsito em julgado da respectiva 
sentença. 

2. Se apenas um dos cônjuges o tiver 
contraído de boa fé, só esse cônjuge 
pode arrogar-se os benefícios do 
estado matrimonial e opô-los a 
terceiros, desde que, relativamente a 
estes, se trate de mero reflexo das 
relações havidas entre os cônjuges. 

3. O casamento católico declarado nulo 
pelos tribunais e repartições 
eclesiásticas produz os seus efeitos, 
nos termos dos números anteriores, 
até ao averbamento da decisão, desde 
que esteja transcrito no registo civil. 

ARTIGO 1648º 
(Boa fé) 

1. Considera-se de boa fé o cônjuge 
que tiver contraído o casamento na 
ignorância desculpável do vício 
causador da nulidade ou anulabilidade, 
ou cuja declaração de vontade tenha 
sido extorquida por coacção física ou 
moral. 

2. É da exclusiva competência dos 
tribunais do Estado o conhecimento 
judicial da boa fé. 

3. A boa fé dos cônjuges presume-se. 

CAPÍTULO VII 
Sanções especiais 

ARTIGO 1649º 
(Casamento de menores) 

1. O menor que casar sem ter obtido a 
autorização dos pais ou do tutor, ou o 
respectivo suprimento judicial, 
continua a ser considerado menor 
quanto à administração de bens que 
leve para o casal ou que 
posteriormente lhe advenham por 
título gratuito até à maioridade, mas 
dos rendimentos desses bens ser-lhe-
ão arbitrados os alimentos necessários 
ao seu estado. 

2. Os bens subtraídos à administração 
do menor são administrados pelos 
pais, tutor ou administrador legal, não 
podendo em caso algum ser entregues 
à administração do outro cônjuge 
durante a menoridade do seu 
consorte; além disso, não respondem, 
nem antes nem depois da dissolução 
do casamento, por dívidas contraídas 
por um ou ambos os cônjuges no 
mesmo período. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

ARTIGO 1650º 
(Casamento com impedimento 
impediente) 

1. Aquele que contrair novo casamento 
sem respeitar o prazo internupcial 
perde todos os bens que tenha 
recebido por doação ou testamento do 
seu primeiro cônjuge. 
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2. A infracção do disposto nas alíneas 
c), d) e e) do artigo 1604º importa, 
respectivamente, para o tio ou tia, 
para o tutor, curador ou administrador 
ou seus parentes ou afins na linha 
recta, irmãos, cunhados ou sobrinhos, 
e para o adoptante, seu cônjuge ou 
parentes na linha recta, a incapacidade 
para receberem do seu consorte 
qualquer benefício por doação ou 
testamento. 

(Redacção do Dec.-Lei 496/77, de 25-
11) 

CAPÍTULO VIII 
Registo do casamento 

SECÇÃO I 
Disposições gerais 

ARTIGO 1651º 
(Casamentos sujeitos a registo) 

1. É obrigatório o registo: 

a) Dos casamentos celebrados em 
Portugal por qualquer das formas 
previstas na lei portuguesa; 

b) Dos casamentos de português ou 
portugueses celebrados no 
estrangeiro; 

c) Dos casamentos dos estrangeiros 
que, depois de o celebrarem, adquiram 
a nacionalidade portuguesa. 

2. São admitidos a registo, a 
requerimento de quem mostre legítimo 
interesse no assento, quaisquer outros 
casamentos que não contrariem os 
princípios fundamentais da ordem 
pública internacional do Estado 
português. 

ARTIGO 1652º 
(Forma do registo) 

O registo do casamento consiste no 
assento, que é lavrado por inscrição ou 
transcrição, na conformidade das leis 
do registo. 

ARTIGO 1653º 
(Prova do casamento para efeitos 
do registo) 

1. Na acção judicial proposta para 
suprir a omissão ou perda do registo 
do casamento presume-se a existência 
deste, sempre que as pessoas vivam 
ou tenham vivido na posse do estado 
de casado. 

2. Existe posse de estado quando se 
verifiquem, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

a) Viverem as pessoas como casadas; 

b) Serem reputadas como tais nas 
relações sociais, especialmente nas 
respectivas famílias. 

SECÇÃO II 
Registo por transcrição 

SUBSECÇÃO I 
Disposição geral 

ARTIGO 1654º 
(Casos de transcrição) 

São lavrados por transcrição: 

a) Os assentos dos casamentos 
católicos celebrados em Portugal; 

b) Os assentos dos casamentos civis 
urgentes celebrados em Portugal; 

c) Os assentos dos casamento 
católicos ou civis celebrados no 
estrangeiro por portugueses, ou por 
estrangeiros que adquiram a 
nacionalidade portuguesa; 


